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SENHOR PRESIDENTE:

A Vereadora  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos 

termos  regimentais,  após  ouvido  o  douto  Plenário,  que  esta  casa  Legislativa 

encaminhe ao Executivo o seguinte Pedido de PROVIDÊNCIA:

Colocação de LIXEIRAS COMUNITÁRIAS em dois pontos da 
localidade da Baixada em Osório/RS.

JUSTIFICATIVA:

É  necessário  que  se  determine  duas  localidades  nos  acessos 

transversais,  próximo as rotas principais de acesso dos para colocação de lixo na 

Baixada,  pois  o  lixo  largado  em  locais  indeterminados  se  tornam  risco  para  a 

população em geral, uma vez que se trata de saúde pública. Sabemos de pessoas que 

não são moradores da Baixada que sobem o morro para largar lixo em locais não 

estipulados  pelo  município.  A  instalação  de  lixeiras  comunitárias  junto  com  a 

sinalização dos locais de descarte de lixo é de suma importância para que a população 

respeite o local e a forma correta do descarte de lixo. 

Diante desta situação, solicitamos à Secretaria responsável a colocação 

de lixeiras e sinalização das mesmas nos seguintes locais: 



1) Travessa Figueira Grande, um pouco antes do Recanto dos Sonhos

2) Na altura da Escola Joião Enet, na Estrada da Figueira Grande, 5155 – Baixada – 

Borússia – Osório/RS.

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2025.

Vereadora Marisa Kingeski
Bancada do PDT


